
CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

PROJETO DE LEI N.  55 - 52 

OBJETO DE DELIBERAÇÃO 

da.16aSessão Ord. em 2_ 	/ 	6 / 	52 
Dispõe sobre a construção do Mercado de Peixes e similares. 

A Câmara Municipal de Pindamonhangaba decreta: 

Art. lQ - Fica a Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba autorizada a cons-
truir na face anterior do Mercado Municipal, onde se localizam o 
bebedouro, de animais e o poço d'água com instalação sanitária, ula 
meia água dividida em compartimentos destinados ao funcionamento 
do Mercado de Peixes e similares. 

Art. 2 - A construção deverá obedecer a planta anaa, possivelmente dentro 
do orçamento feito, de Cr$/425.346790 (Quatrocentos e Vinte e Cin-
to Mil, Tresentos e Quarenta e Seis Cruzeiros e Noventa Centavos), 
podendo ser realizada de uma só yez, ou por frações, dentro de um 
(1) ano Ou no prazo máximo de tres (3) anos. 

Art. 3Q - Na secção destinada a peixes deverá, num dos compartimentos, ser 
adaptada uma câmara frigorlfica destinada-à conserva do pescado 
que sobrar das vendas diár:t:as. 

Art. 4Q - As despesas decorrentes dste ato da Municipalidade, correrg.o-por 
. conta de verbas próprias que devera° ficar consignadas no próximo 

orçamento, no seu total, ou parceladas em orçamentos futuros. 

. Art. 5Q Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçg.o, revogadas as 
disposições em contrario. 

/ 

Pindamonhangaba, 2 de junho 1.e 1952. 

fatiai 
Francisco Less Junior, 
	Vereador, 
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O projeto de Lei na 55-52, de autoria do 

Nobre vereador Dr. Francisco Lessa Junior, - 

alem de ser constitucional consulta, também'  

~interesses nio somente dos poderes publi-

cos municipais, mas, e principalmente, aos -

interesses dos munícipes. Sou, portanto, pe- 

a - sua aprovaçie. 

Sala das Comissões, 5 de Junho de 1952 
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